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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 17/2011   
 
 

O PLENO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA 
NONA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,  
 

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça 
no Pedido de Providências n. 0002043.22.2009.2.00.0000, que reconheceu a 
necessidade de comunicação das vantagens funcionais do Ministério Público Federal à 
Magistratura Nacional;  

 
CONSIDERANDO a simetria constitucional existente entre a Magistratura e 

o Ministério Público, nos termos do art. 129, § 4º, da Constituição da República, e a 
autoaplicabilidade do preceito;  

 
CONSIDERANDO o contido na Resolução n. 133, de 21 de junho de 2011, 

do Conselho Nacional de Justiça; e 
 
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela ASSOCIAÇÃO DOS 

MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO – AMATRA XIX, 
protocolizada sob n. 197667/2011, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1.º Autorizar o pagamento de auxílio-alimentação aos Desembargadores 
do Tribunal, Juízes Titulares de Vara do Trabalho e Juízes do Trabalho Substitutos 
deste Regional, conforme Resolução n. 133/2011-CNJ, disponibilizada no DJe/CNJ de 
24/06/2011, de acordo com o estabelecido no art. 4º, § 3º, da Lei n. 11.419/2006. 

 
Art. 2.º Havendo o pagamento de diárias ao magistrado, será feito o desconto 

correspondente ao auxílio-alimentação, calculado proporcionalmente a diária integral ou 
a meia diária e a quantidade de dias de viagem. 

 
Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogadas as 

disposições em contrário e, em especial, a RA n. 08/2000. 
 

Tomaram parte na sessão os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
Pedro Inácio da Silva, Severino Rodrigues dos Santos, Antonio Adrualdo Alcoforado 
Catão, João Leite de Arruda Alencar, Jorge Bastos da Nova Moreira, Eliane Arôxa 
Pereira Barbosa e Vanda Maria Ferreira Lustosa, Presidente do Tribunal. 
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Publique-se no D.E.J.T. e no B.I. 
Sala das Sessões, 19 de julho de 2011. 

 
 

original assinado 
VANDA MARIA FERREIRA LUSTOSA 

Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Décima Nona Região 


